
 
 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
 

Processo de Contratação Direta nº 023/2026 
 

Dispensa nº 023/2026 
 
 

O Secretário de Agricultura e Desenvolvimento Econômico da Prefeitura 
Municipal de Vertentes, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o disposto no artigo 72, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

 
Considerando a deflagração do Processo de Contratação Direta nº 023/2026 

que tem como objeto a locação de caminhão tanque/pipa, com motorista, para a 
execução de serviços de transporte/fornecimento de água potável para consumo 
humano, visando atender as demandas da comunidade da zona rural do município de 
Vertentes-PE, 

 
 
J U S T I F I C A: 
 
 
I - É imperioso explicitar as razões que levaram esta Administração a motivar 

a escolha de uma proposta válida a fim de que fosse contratada uma licitante capaz de 
executar o objeto contratual em tela; 

 
II - Assim ocorre, principalmente, pela hipótese elencada no inciso II, do artigo 

75 da Lei nº 14.133/2021, em que mesmo evidenciada a situação que caracteriza a 
dispensa de licitação não poderá existir margem de subjetivismo para escolha da 
contratada; 

 
III - Importante esclarecer que esta edilidade publicou aviso de contratação 

direta, em 09 de fevereiro de 2026, e manifestou intenção de contratar uma proposta 
que fosse escolhida como mais vantajosa para a Administração. 

 
IV - Apresentaram propostas para o presente processo as licitantes abaixo 

descritas: 
 
a) Diomar Severino de Lima, CPF: 041.227.904-50, valor total proposto: R$ 

15.737,43 (quinze mil, setecentos e trinta e sete reais e quarenta e três 
centavos), referente ao item 1, do Termo de Referência; 
 

b) Bruno Otávio Batista dos Santos, CPF: 174.867.084-00, valor total 
proposto: R$ 10.853,40 (dez mil, oitocentos e cinquenta e três reais e 
quarenta centavos), referente ao item 2, do Termo de Referência; 
 

c) Arthur Henrique de Araújo Chagas, CPF: 127.548.994-05, valor total 
proposto: R$ 9.044,50 (nove mil, quarenta e quatro reais e cinquenta 
centavos), referente ao item 3, do Termo de Referência; 
 



 
d) Profiro Chaves de Araújo Neto, CPF: 042.074.814-86, valor total 

proposto: R$ 8.140,05 (oito mil, cento e quarenta reais e cinco centavos), 
referente ao item 4, do Termo de Referência; 
 

e) Edimilson Bezerra Cavalcanti, CPF: 265.105.998-64, valor total proposto: 
R$ 7.235,60 (sete mil, duzentos e trinta e cinco reais e sessenta 
centavos), referente ao item 5, do Termo de Referência; 
 

f) Suelho Bezerra de Arruda, CPF: 060.224.154-54, valor total proposto: R$ 
7.235,60 (sete mil, duzentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos), 
referente ao item 6, do Termo de Referência; 
 

g) José Bonifácio da Silva, CPF: 118.432.638-07, valor total proposto: R$ 
7.235,60 (sete mil, duzentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos), 
referente ao item 7, do Termo de Referência; 

 
V - Justifica-se a escolha das licitantes Diomar Severino de Lima, Bruno Otávio 

Batista dos Santos, Arthur Henrique de Araújo Chagas, Profiro Chaves de Araújo Neto, 
Edimilson Bezerra Cavalcanti, Suelho Bezerra de Arruda e José Bonifácio da Silva por 
terem apresentado propostas de preços válidas, consideradas neste momento as mais 
vantajosas para esta Administração, e, também, porque atende aos requisitos de 
habilitação e qualificação exigidos no aviso de contratação direta. 

 
Vertentes, 13 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

GALBA LÚCIO PIERRE DE LIMA 
Secretário de Agricultura e Desenvolvimento Econômico  


